
 

 

 
 

VIX LOGÍSTICA S.A. 

CNPJ/MF nº 32.681.371/0001-72 

NIRE: 32.300.029.612  

(Companhia Aberta de Capital Autorizado) 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 03 dias do mês de fevereiro de 2026, às 09:00 horas, na sede social 

da Vix Logística S.A. (“Companhia”), na Cidade de Vitória, Estado de Espírito Santo, na Avenida Jerônimo 

Vervloet, 345, CEP 29075-140. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o disposto no 

artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 

Ações”), em decorrência da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia.  

 

3. MESA: Presidente: Kaumer Chieppe. 

    Secretário: Decio Luiz Chieppe. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre os seguintes assuntos: 

 

(a) Distribuição de dividendos; 

 

5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, tomaram 

as seguintes deliberações: 

 

Fica aprovada a distribuição de dividendos proporcionais aos acionistas da Companhia, no importe de 

R$49.400.000,00 (quarenta e nove milhões e quatrocentos mil reais), a serem distribuídos da seguinte 

forma: a) à acionista ÁGUIA BRANCA PARTICIPAÇÕES S/A., caberá a importância de 

R$47.172.056,70 (quarenta e sete milhões, cento e setenta e dois mil, cinquenta e seis reais e setenta 

centavos); b) à acionista RIO NOVO LOCAÇÕES LTDA, caberá a importância de R$2.227.940,00 (dois 

milhões, duzentos e vinte e sete mil, novecentos e quarenta reais); c) ao acionista KAUMER CHIEPPE, 

caberá a importância de R$3,30 (três reais e trinta centavos). Ficam os Diretores da Companhia 

autorizados e incumbidos de providenciar os atos necessários para a efetivação da presente 

distribuição de dividendos, cujo pagamento deverá ser efetuado até o dia 06 de fevereiro de 2026. 

 

6. ENCERRAMENTO:  

 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 

achada conforme, foi assinada por todos.  
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Assinaturas: Sr. Kaumer Chieppe, Presidente; Sr. Decio Luiz Chieppe, Secretário; Acionistas presentes: Águia 
Branca Participações S/A. e Rio Novo Locações Ltda., por seus representantes legais; e Kaumer Chieppe. 
 

A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro próprio da Companhia. 
 

Vitória-ES, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 

Documento assinado digitalmente por Kaumer Chieppe, como presidente da mesa e Decio Luiz Chieppe, 
como secretário da mesa. 
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Anexo I - Lista de acionistas presentes 
 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA em 03 de fevereiro de 2026. 

 

ACIONISTAS QUANTIDADE DE AÇÕES 

 
ÁGUIA BRANCA PARTICIPAÇÕES S/A., pessoa jurídica  de  direito 
privado, brasileira, estabelecida à Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, 18º 
Andar, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29.050-545, com Estatuto 
arquivado na Junta  Comercial do  Estado  do Espírito Santo sob o n.º 
32300029574, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.469.364/0001-49, neste 
ato representada por seus Diretores, Decio Luiz Chieppe, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 
440.802-SSP-ES e inscrito no CPF/MF sob o nº 576.171.987-87 e 
KAUMER CHIEPPE, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Carteira de Identidade nº 910.166-SSP/ES e inscrito no 
CPF/MF sob o nº.  769.327.617-34. Os Diretores, observando o disposto 
no caput do artigo 72, da Lei 10.406/2002, indicam, para os atos 
inerentes à sociedade, terem domicílio no Edifício Work Center, Rua José 
Alexandre Buaiz, nº 300, 18º Andar, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 
29.050-545, local onde exercem suas atividades profissionais de forma 
regular. 
 

84.705.660 

KAUMER CHIEPPE, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Carteira de Identidade nº 910.166-SSP/ES e inscrito no 
CPF/MF sob o nº.  769.327.617-34, na forma da lei, para atos inerentes a 
sociedade declara ter domicilio na  Av. Jerônimo Vervloet, 345, 1º 
Pavimento, Goiabeiras, Vitória, CEP 29075-140 

6 

RIO NOVO LOCAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
brasileira, estabelecida com sede na Avenida Mario Gurgel, nº 5030, 
Setor Centro ADM AB, Sala 208, Vila Capixaba, Cariacica, Espírito Santo, 
CEP 29.148-901, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 04.373.710/0001-18, 
neste ato representada por seus Diretores, Decio Luiz Chieppe, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 
440.802-SSP-ES e inscrito no CPF/MF sob o nº 576.171.987-87 e 
KAUMER CHIEPPE, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Carteira de Identidade nº 910.166-SSP/ES e inscrito no 
CPF/MF sob o nº.  769.327.617-34. Os Diretores, observando o disposto 
no caput do artigo 72, da Lei 10.406/2002, indicam, para os atos 
inerentes à sociedade, terem domicílio Avenida Mario Gurgel, nº 5030, 
Setor Centro ADM AB, Sala 208, Vila Capixaba, Cariacica, Espírito Santo, 
CEP 29.145-901. 

4.000.655 

 
TOTAL .............................................................................. 
 

88.706.321 

 

Vitória – ES, 03 de fevereiro de 2026. 
 
Documento assinado digitalmente por Kaumer Chieppe, como presidente da mesa, e Decio Luiz Chieppe, 
como secretário da mesa. Documento assinado digitalmente por Kaumer Chieppe e Decio Luiz Chieppe em 
nome de ÁGUIA BRANCA PARTICIPAÇÕES S/A. e RIO NOVO LOCAÇÕES LTDA., e Kaumer Chieppe. 

 


